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VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIA.
RESPONSABILIDADE.

Constatado em vistoria aduaneira o extravio ou avaria de mercadoria em
territério aduaneiro, responde a depositaria pelos tributos incidentes sobre a
mercadoria, segundo legislacdo vigente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e, em relacdo ao mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento as Conselheiras: Maria Eduarda Alencar
Camara Simdes, Larissa Nunes Girard (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa. Ausente o
conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.

Relatério

Trata-se de recurso administrativo voluntario interposto pela contribuinte, ora
Recorrente com o fito de reformar acordao proferido pela 172 Turma da RDJ/SPO que julgou
improcedente a impugnacdo apresentada, mantendo o crédito tributario oriundo de auto de
infracdo decorrente de vistoria aduaneira.

Por bem relatar os fatos, que transcrevo o relatério constante no acérdédo
recorrido:
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 Data do fato gerador: 06/10/2010
 VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE.
 Constatado em vistoria aduaneira o extravio ou avaria de mercadoria em território aduaneiro, responde a depositária pelos tributos incidentes sobre a mercadoria, segundo legislação vigente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, em relação ao mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sabrina Coutinho Barbosa - Relatora
 Participaram do presente julgamento as Conselheiras: Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Larissa Nunes Girard (Presidente) e Sabrina Coutinho Barbosa. Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.
 
  Trata-se de recurso administrativo voluntário interposto pela contribuinte, ora Recorrente com o fito de reformar acórdão proferido pela 17ª Turma da RDJ/SPO que julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo o crédito tributário oriundo de auto de infração decorrente de vistoria aduaneira.
Por bem relatar os fatos, que transcrevo o relatório constante no acórdão recorrido:

Relatório 
Trata o presente processo de auto de infração de cobrança de crédito tributário decorrente de vistoria aduaneira, realizada de oficio, para apuração de responsabilidade pelo pagamento do crédito tributário exigível pela suposta avaria da mercadoria com exigência de II/IPI/PIS/COFINS e multa no montante de R$ 12.669,99.
Segundo a Fiscalização, do lote de 02 volumes, a depositária - INFRAERO - apresentou a mercadoria na sua totalidade. Pode-se, então, ratificar toda a avaria alegada pelo importador no que concerne aos volumes. As caixas de papelão possuíam indícios de exposição à água. Os representantes do importador, depositário e transportador atestaram estas observações.
O representante do transportador, por ocasião da realização da vistoria da mercadoria, informou que o Termo de avaria lavrado pelo depositário, o qual avalizou, somente indicava as avarias de A (divergência de peso) e C (amassado).
O representante do depositário também argumentou que o transportador tem responsabilidade por ter que manter as cargas envoltas em plástico em condições de tempo chuvoso. No entanto, no extrato da situação da carga no Sistema Integrado de Gerência do Manifesto, do Transito e do Armazenamento (MANTRA), consta que o depositário recebeu a carga declarando apenas que a mesma tinha divergência de peso(A) e que estava amassada(código C), não mencionando o fato de estar molhada(código J). Diante disso, a responsabilidade do transportador fica afastada.
A interessada foi responsabilizada pelo ocorrido por ser a depositária das mercadorias e cobrada dos tributos devidos.
Intimada do Auto de Infração em 25/10/2010 (fl.79), a interessada apresentou impugnação e documentos em 24/11/2010, juntados às fls.111 e seguintes, alegando em síntese:
??A carga foi abandonada, depois aplicada pena de perdimento;
??A INFRAERO não pode ser considerada depositária fiel de cargas em perdimento, por falta de amparo legal;
??A INFRAERO não foi convocada/convidada a participar da perícia;
??O ônus de provar que a carga molhou durante o armazenamento e sob responsabilidade (depósito) da INFRAERO é do Importador e da Receita Federal;
??A ressalva "J" (MOLHADA) não foi registrada pelo depositário no sistema MANTRA porque as caixas de papelão contidas nos dois volumes aparentavam estarem secas, não tendo a INFRAERO, no momento do recebimento da carga, acesso ao seu conteúdo;
??Não é razoável que o Sr. Auditor-Fiscal, ao autuar a INFRAERO produza um contexto fático não probatório incompleto, omitindo informações, alterando os fatos ocorridos, impedindo a INFRAERO, ora Impugnante de produzir provas, não levando em consideração nenhum dos argumentos apresentados na Vistoria Aduaneira, o tempo decorrido entre o Aeroporto de origem e o Aeroporto de Guarulhos, a condição da carga e do seu conteúdo aferido durante verificação física no perdimento.
Ato seguinte, a 17ª Turma da RDJ/SPO proferiu decisão às fls. 247/258, assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 06/10/2010 
VISTORIA ADUANEIRA. AVARIA DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE.
Verificada em vistoria aduaneira a avaria de mercadoria sob responsabilidade da depositária responde esta, em razão de previsão legal, pelos tributos relacionados às mercadorias avariadas.
Ciente da manutenção do crédito tributário lançado em seu desfavor em 11/06/2018 (Termo de ciência à fl. 266), que a Recorrente cuidou de protocolar recurso administrativo voluntário, repisando os argumentos deduzidos em sua impugnação, especialmente, a) quanto a anulação do auto de infração com a exclusão da Recorrente como responsável já que a mercadoria estava em situação de abandono; b) a nulidade da decisão de primeira instância, porque não apreciado o fundamento em impugnação de que a legislação imputa à Receita Federal a administração e a alienação das mercadorias apreendidas não podendo a Recorrente responder como depositárias, nesses casos; e, c) a nulidade da decisão recorrida, visto que o mero extravio de mercadoria em área alfandegada não é suficiente para caracterizar a responsabilidade da Recorrente, segundo legislação em vigor.
É o relatório.

 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
O presente recurso voluntário foi protocolada em 10/07/2018, sendo tempestivo. Ademais, preenche todos os requisitos formais de admissibilidade, especialmente quanto ao limite de alçada das Turmas Extraordinárias, em atendimento ao RICARF, portanto, dele tomo conhecimento.
Sem muitas delongas, o cerne da questão está na análise da responsabilidade da Recorrente pela mercadoria avariada como depositária após vistoria alfandegaria, nos termos da legislação vigente.
A Recorrente alega necessidade de ser excluída como responsável na autuação expedida, porque a mercadoria estava em situação de abandono. 
Ainda arguiu que não apreciado o fundamento em impugnação de que a legislação imputa à Receita Federal a administração e a alienação das mercadorias apreendidas não podendo a Recorrente responder como depositárias, nesses casos e que o mero extravio de mercadoria em área alfandegada não é suficiente para caracterizar a responsabilidade da Recorrente.
Sem razão a Recorrente.
Incontroverso que a área do Aeroporto de Guarulhos sob administração e gerência pela Recorrente, é alfandegada, cabendo a ela manutenção e guarda das mercadorias, como depositário:

Estar-se, dessa forma, diante de responsabilidade objetiva do Estado, no caso em tela da Recorrente, de guarda das mercadorias, sujeita a sanção nos casos de extravio/avarias, segundo a Constituição Federal, ao prever:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
[...] omissis;
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
Apesar de a Recorrente alegar não estar sujeita a penalidade aplicada por não ser a depositária e que os argumentos em impugnação não teriam sido analisados pelo juízo a quo, ensejando nulidade da decisão recorrida, bem como anulação do auto de infração, entendo que incorre em erro com tal assertiva.
In casu, houve pedido pelo importador para vistoria aduaneira da mercadoria sob o registro HAWB 9578236 2000 8477158071 com o intuito de nacionalizá-la. Entretanto, foram constatados sinais de avaria, mediante laudo técnico de fls. 47/58 do apenso.
Por essa razão houve por bem responsabilizar a Recorrente pelos danos na mercadoria que não teria mais utilidade, já que a mercadoria estava sob a sua guarda:


Quanto ao histórico das cargas com a localização, cito:

Fácil constar que a mercadoria estava armazenada em depósito da Recorrente.
Nesse contexto, ao contrário do deduzido pela Recorrente, a autuação foi lavrada em razão do extravio de mercadoria.
Frente ao cenário, está a Recorrente responsável como depositária pela mercadoria a ela entregue, segundo diploma legal vigente à época:
Decreto nº 4.543/2002
Art. 591. A responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria será de quem lhe deu causa, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importação que, em conseqüência, deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto no art. 586 (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 60, parágrafo único).
Art. 593. O depositário responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, bem assim por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.
 Parágrafo único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto.
Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
 § 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente.
 § 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.
Não sendo outra a previsão no Regulamento Aduaneiro de 2009, a saber: 
Art.662. O depositário responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, bem como por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.
Parágrafo único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto.
Sobre o tema, são vastos os precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para a mesma Recorrente, cabendo citar o Acórdão nº 10814.009250/2008-50, in verbis:
A SSUNTO: I MPOSTO SOBRE A I MPORTAÇÃO  II 
Data do fato gerador: 31/03/2008 
VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO. DEPOSITÁRIO. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA. 
O depositário é responsável pelo crédito tributário decorrente do extravio de mercadoria que se encontrava sob sua custódia, inclusive no caso de a referida mercadoria ser passível de aplicação da pena de perdimento. 
VOLUME DEPOSITADO EM RECINTO SOB CONTROLE ADUANEIRO. NÃO LOCALIZAÇÃO. MULTA. 
Aplicase a multa prevista pelo artigo 107, VII, �a�, do Decretolei nº 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/2003, por volume depositado em local ou recinto sob controle aduaneiro, que não seja localizado. 
Recurso Voluntário Negado. Crédito Tributário Mantido. 
Nessa senda, no que tange aos argumentos de nulidade da decisão recorrida, porque não apreciados todos os argumentos suscitados pela defesa, mais uma vez sem êxito a Recorrente, primeiro por ausência de elementos probatórios, segundo porque a decisão recorrida enfrenta a matéria de direito pela Recorrente.
Assim, entendo irreparável a decisão recorrida que, com a devida venia, replico como razões de decidir:
Voto 
Preenchidos os requisitos formais de admissibilidade da impugnação apresentada, dela se toma conhecimento.
DA NULIDADE O Decreto nº 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas (numerus clausus) as situações em que os atos/procedimentos venham a ser considerado como nulos. Diz, citado dispositivo, que:
�Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II �os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Esses � e somente eles � os vícios que determinariam a nulidade do ato administrativo. Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente processo � daí o porque não terem sido objeto de qualquer menção, pela contestação trazida � é de se descartar a possibilidade de o referido procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade.
DO CERCEAMENTO DE DEFESA A impugnante suscita como matéria prejudicial à análise do mérito da autuação, a nulidade do lançamento em razão de ter sido cerceado o seu direito de defesa.
O lançamento, objeto deste processo administrativo fiscal, foi formalizado mediante Auto de Infração e lavrado por ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, autoridade administrativa a quem compete privativamente a constituição do crédito tributário, fato que afasta a hipótese de nulidade prevista no inciso I, do art. 59, do decreto retromencionado.
O auto de infração contém, por sua vez, os requisitos formais exigidos pelo art. 10 do Decreto nº 70.235/72. Somente a ausência total dessas formalidades é que poderia invalidar o lançamento, sobretudo se desprovido da capitulação legal e da descrição dos fatos, uma vez que inviabilizariam o exercício da ampla defesa.
Não é, todavia, a situação verificada nesses autos. Depreende-se da leitura das razões de impugnação que a autuada revela conhecer plenamente as acusações as quais lhe foram atribuídas, tendo-as rebatido, de forma meticulosa, uma a uma e, portanto, não ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.
Ademais, há de se observar que a estrutura procedimental de determinação e exigência dos créditos tributários da União compreende duas fases. A primeira tem um viés eminentemente inquisitorial, eis que é caracterizada pela execução de atos de ofício cujo objetivo é a coleta de elementos, os quais apontem para existência de um fato jurídico tributário a ensejar o lançamento, mediante auto de infração ou notificação de lançamento. Já a segunda, inaugurada pela impugnação tempestivamente apresentada pelo autuado ou notificado, é informada pelos princípios do contraditório e pela ampla defesa, oportunidade em que a impugnante tem a oportunidade de deduzir suas razões defensórias, bem como requerer as diligências e perícias que entender necessárias.
Percebe-se que a alegação de nulidade está focada em atos que teriam sido praticados pela autoridade autuante em momento anterior à formalização do ato de lançamento, ou seja, em conduta verificada no primeiro momento do procedimento fiscal. Conforme discorrido anteriormente, essa primeira fase do procedimento fiscal tem cunho eminentemente inquisitorial. São coletados dados relativos às operações desenvolvidas pelo fiscalizado e verificado seus reflexos tributários. Ocorrido o fato jurídico tributário e verificado que a contribuinte não efetuou o recolhimento dos tributos decorrentes, impõe-se o lançamento que vem a ocorrer, justamente, porque a autoridade fiscal não considerou plausível as explicações e documentos trazidos no curso do procedimento de fiscalização.
Ademais, toda a documentação trazida aos autos foi analisada pela autoridade fiscal, o qual com base nela lavrou o presente Auto de Infração.
DO MÉRITO Segundo a Fiscalização, do lote de 02 volumes, a depositária - INFRAERO - apresentou a mercadoria na sua totalidade. Pode-se, então, ratificar toda a avaria alegada pelo importador no que concerne aos volumes. As caixas de papelão possuíam indícios de exposição a água. Os representantes do importador, depositário e transportador atestaram estas observações.
A interessada faz exaustiva exposição no intuito de se eximir de suas responsabilidades como depositário . Para fins legais, defende a INFRAERO que a decretação da pena de perdimento por abandono da carga pelo importador, deixa a impugnante de ser depositária da carga nesta relação, sendo a carga de propriedade e responsabilidade da SRF.
Em resumo, a mercadoria em situação de abandono não se encontra mais sujeita às incidências tributárias inerentes ao seu desembaraço.
Como bem mencionado pela Fiscalização, a princípio, verificou-se que a carga transportada pela empresa de transporte referente à remessa identificada pelo conhecimento de transporte MAWB/HAWB 57.8236.2000/8477158071, foi submetida à despacho aduaneiro de importação.
A mercadoria adentrou o território nacional em perfeitas condições, ocorrendo o fato gerador da obrigação tributária (art.72 do RA) e, posteriormente, conforme apurado no procedimento de vistoria aduaneira, identificou-se a avaria dos produtos importados por culpa do depositário.
O art.73 do Regulamento Aduaneiro (RA) considera ocorrido o fato gerador do II, o dia do lançamento do crédito tributário, quando verificado pela autoridade fiscal, a avaria da mercadoria:
"Art. 73. Para efeito de calculo do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 23, caput e parágrafo único):
II - no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando se tratar de:
c) mercadoria constante de manifesto ou de outras declarações de efeito equivalente, cujo extravio ou avaria tenha sido apurado pela autoridade aduaneira;"
Portanto, a decretação da pena de perdimento não exime a depositária da carga nesta relação, pois a mesma estava sob sua responsabilidade na época dos fatos. Como os tributos são devidos são cabíveis as respectivas multa decorrente da conversão da pena de perdimento, visto que a impugnante é sujeito passivo na qualidade de depositária das mercadorias extraviadas.
Ademais, o representante legal do transportador, por ocasião da realização da vistoria da mercadoria, apresentou, como excludente de responsabilidade, o extrato do MANTRA em que se verifica que os respectivos volumes foram recebidos pelo depositário em 27/09/2009.
Cabe a observação de que a responsabilidade da custódia das mercadorias é transferida do transportador ao depositário a partir do momento da armazenagem da remessa, uma vez que o recinto, é de uso público administrado pela INFRAERO, não possuindo o transportador qualquer espaço, recinto ou gaiola para armazenagem das remessas armazenadas.
A culpa do depositário está bem caracterizada no Termo de Vistoria Aduaneira, pois a interessada não as custodiou de forma adequada, o que resultou em avaria dos produtos importados.
De acordo com o art.652 do RA (Decreto nº 6.759/2009), vigente à época dos fatos, cabe ao depositário, logo após a descarga de volume avariado, ou a constatação de extravio, registrar a ocorrência em termo próprio; disponibilizado para manifestação do transportador, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Como observado pela fiscalização, ao não informar no MANTRA o código de avaria (código J - molhado) no momento da descarga, para aval do transportador, infere-se que a avaria ocorreu durante o período de custódia do depositário. A respeito da responsabilidade pelo crédito tributário devido, o Regulamento Aduaneiro dispôs sobre a matéria nos seguintes termos:
"Art. 662. O depositário responde por, avaria ou por extravio de mercadoria. sob sua custódia, bem como por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.
Parágrafo único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto."
Portanto, os argumentos da interessada não merecem prosperar, pois no caso deste recinto que é público e administrado pela INFRAERO, e por cujo uso cobra tarifas de capatazia e armazenagem de seus usuários. Ademais, ressalta-se a responsabilidade do depositário contido no "Roteiro de Alfandegamento" (Portaria 1.743/98), o qual determina a apresentação pelo interessado, nos casos de aeroporto, Item 4.1.4 do termo de fiel depositário:
"4.1.4.termo de fiel depositário firmado por representante legal do interessado, conforme modelo aprovado pela IN SRF 37/96, no que couber" A Portaria SRF nº 1.022/2009, manteve o termo de fiel depositário, estando disciplinada no Ato Declaratório nº 42 de 24 junho de 2002, publicado no D.O., seção 1 do dia 01/07/2002, tratando das responsabilidades do depositário.
A INFRAERO no Termo de Fiel Depositário declarou assumir, para todos os efeitos legais, a condição de fiel depositário das mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas, objeto de operações carga, descarga, movimentação, armazenamento ou passagem, realizada recinto organizado, instalação portuária de uso público ou de uso privativo. Nessa condição, assumiu a responsabilidade pelos tributos e demais encargos decorrentes, apurados em relação a extravio, avaria ou acréscimo de mercadorias sob sua custódia, assim como por danos a elas causados nas operações realizadas por seus prepostos.
Outra observação importante é que, conforme dispõe o art. 123 do Código Tributário Nacional, a formalização de documento entre a INFRAERO e as empresas de courier, criando suposta defesa à INFRAERO em futuras autuações, não podem ser opostas à Fazenda Pública. Mesmo por que tais convenções particulares só podem existir nos casos em que haja disposição em lei e, portanto, tal pretensão do depositário não tem como prosperar no âmbito da Alfândega por ser contrária a legislação.
A Instrução Normativa IN SRF N° 102, de 20 de dezembro de 1994, em seu capítulo de Controle de Carga Desembarcada destinada a Armazenamento, artigo 12, diz que o transportador ou o desconsolidador de carga deverá entregar a carga ao depositário que a recolherá para armazenamento sob sua custódia. O registro de armazenamento, no Sistema será processado pelo depositário, à vista da carga, ou seja, é obrigação do depositário verificar junto ao transportador a carga recebida e informar o estado da mesma. Portanto, ao receber a carga a responsabilidade é integralmente repassada ao depositário salvo os casos de excludentes previstos na legislação.
No presente caso, nos termos do Termo de Vistoria, o representante legal do depositário não apresentou à Comissão de Vistoria nenhuma excludente para resguardar-se da responsabilização e tampouco trouxe em sua defesa prova a seu favor.
O Termo de Vistoria é claro ao constatar que em relação ao conhecimento aéreo ora discutido foi apresentado pela depositária � INFRAERO - a carga sendo que esta ao ser requisitada foi apresentada com avarias.
Dessa forma, o depositário deve ser responsabilizado pela avaria da mercadoria, pois a mesma havia adentrado neste Recinto Alfandegado.
Como já citado no art.662 do RA, o depositário responde por, avaria ou por extravio de mercadoria. sob sua custódia, bem como por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos. A sua responsabilidade é presumida no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto, o que ocorreu no presente caso.
"Art. 662. O depositário responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua custódia, bem como por danos causados em operação de carga ou de descarga realizada por seus prepostos.
Parágrafo Único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto."
O que se constata nos autos é que na VISTORIA ADUANEIRA há provas documentais suficientes para demonstrar cabalmente que houve o extravio da mercadoria e quem deu causa a mesma.
Conclui-se que não tendo o representante legal do depositário apresentado prova em sua defesa, no curso da vistoria para afastar a presente imputação, responde a empresa depositária pela avaria, de acordo com os arts.660, 664 e 665 do regulamento Aduaneiro:
"Art. 660. A responsabilidade pelo.extravio ou pela avaria de mercadoria será de quem lhe deu causa, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela autoridade aduaneira, indenizar a .Fazenda Nacional do valor do imposto de importação que, em conseqüência, deixar de ser recolhido, ressalvado :o disposto no art: 655 (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 60, parágrafo único).
Art. 664. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 660, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de forca maior que possa excluir a sua responsabilidade.
§ 2º As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.
Art. 665. Observado o disposto na alinea "c" do inciso lido art. 73, o valor do imposto de importação referente a mercadoria avariada ou extraviada será calculado a vista do manifesto ou dos documentos de importação (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 112, caput)."
A INFRAERO afirma que não foi convocada/convidada a participar da perícia. Referido fato não invalida as conclusões da Vistoria Aduaneira e deste Auto de Infração, pois a interessada participou do processo de verificação da carga avariada bem como lhe foi dada oportunidade para manifestar-se sobre a perícia efetuada pela RFB por meio de perito especializado.
Portanto, a autoridade fiscal tomou todas as providências necessárias para o deslinde da questão não o fazendo a impugnante que apenas alega que o ônus de provar que a carga molhou durante o armazenamento e sob responsabilidade (depósito) da INFRAERO é do Importador e da Receita Federal. Cabe à impugnante trazer prova em contrário, o que não foi feito.
O mérito coube perito engenheiro eletrônico que manifestou pela interdição total das mercadorias tendo em vista a entrada de água no volume.
Considerando que a responsabilidade pela avaria da mercadoria, estando a mesma sob custodia do depositário, independe da existência de dolo ou culpa por parte deste, conclui-se que o responsável pela avaria é a empresa depositária EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO devendo recolher aos Cofres Públicos os créditos tributários lançados no presente Auto de Infração.
Assim, conheço do recurso voluntário da Recorrente e nego provimento pelas razões delineadas. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa
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Relatério

Trata 0 presente processo de auto de infracdo de cobranca de crédito tributario
decorrente de vistoria aduaneira, realizada de oficio, para apuracdo de responsabilidade
pelo pagamento do crédito tributario exigivel pela suposta avaria da mercadoria com
exigéncia de 1I/IPI/PIS/COFINS e multa no montante de R$ 12.669,99.

Segundo a Fiscalizagdo, do lote de 02 volumes, a depositaria - INFRAERO - apresentou
a mercadoria na sua totalidade. Pode-se, entdo, ratificar toda a avaria alegada pelo
importador no que concerne aos volumes. As caixas de papeldo possuiam indicios de
exposicdo a agua. Os representantes do importador, depositario e transportador
atestaram estas observacoes.

O representante do transportador, por ocasido da realizacdo da vistoria da mercadoria,
informou que o Termo de avaria lavrado pelo depositario, o qual avalizou, somente
indicava as avarias de A (divergéncia de peso) e C (amassado).

O representante do depositdrio também argumentou que o transportador tem
responsabilidade por ter que manter as cargas envoltas em plastico em condicBes de
tempo chuvoso. No entanto, no extrato da situacdo da carga no Sistema Integrado de
Geréncia do Manifesto, do Transito e do Armazenamento (MANTRA), consta que o0
depositario recebeu a carga declarando apenas que a mesma tinha divergéncia de
peso(A) e que estava amassada(cédigo C), ndo mencionando o fato de estar
molhada(cddigo J). Diante disso, a responsabilidade do transportador fica afastada.

A interessada foi responsabilizada pelo ocorrido por ser a depositaria das mercadorias e
cobrada dos tributos devidos.

Intimada do Auto de Infracdo em 25/10/2010 (fl.79), a interessada apresentou
impugnacédo e documentos em 24/11/2010, juntados as fls.111 e seguintes, alegando em
sintese:

¢ A carga foi abandonada, depois aplicada pena de perdimento;

o A INFRAERO ndo pode ser considerada depositaria fiel de cargas em perdimento, por
falta de amparo legal;

¢ A INFRAERO néo foi convocada/convidada a participar da pericia;

e¢(O Onus de provar que a carga molhou durante o armazenamento e sob
responsabilidade (depdésito) da INFRAERO é do Importador e da Receita Federal;

e Aressalva "J" (MOLHADA) nao foi registrada pelo depositario no sistema MANTRA
porque as caixas de papeldo contidas nos dois volumes aparentavam estarem secas, ndo
tendo a INFRAERO, no momento do recebimento da carga, acesso ao seu contelido;

o Ndo é razoavel que o Sr. Auditor-Fiscal, ao autuar a INFRAERO produza um
contexto fatico ndo probatério incompleto, omitindo informacdes, alterando os fatos
ocorridos, impedindo a INFRAERO, ora Impugnante de produzir provas, ndo levando
em consideracdo nenhum dos argumentos apresentados na Vistoria Aduaneira, o tempo
decorrido entre o Aeroporto de origem e o Aeroporto de Guarulhos, a condi¢éo da carga
e do seu contetido aferido durante verificagao fisica no perdimento.

Ato seguinte, a 172 Turma da RDJ/SPO proferiu deciséo as fls. 247/258, assim
ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 06/10/2010
VISTORIA ADUANEIRA. AVARIA DE MERCADORIA. RESPONSABILIDADE.

Verificada em vistoria aduaneira a avaria de mercadoria sob responsabilidade da
depositaria responde esta, em razdo de previsdo legal, pelos tributos relacionados as
mercadorias avariadas.
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Ciente da manutencdo do crédito tributario lancado em seu desfavor em
11/06/2018 (Termo de ciéncia a fl. 266), que a Recorrente cuidou de protocolar recurso
administrativo voluntario, repisando o0s argumentos deduzidos em sua impugnacéo,
especialmente, a) quanto a anulacdo do auto de infracdo com a exclusdo da Recorrente como
responsavel ja que a mercadoria estava em situacdo de abandono; b) a nulidade da decisdo de
primeira instancia, porque ndo apreciado o fundamento em impugnacdo de que a legislagéo
imputa a Receita Federal a administracdo e a alienacdo das mercadorias apreendidas néo
podendo a Recorrente responder como depositarias, nesses casos; e, ¢) a nulidade da decisdo
recorrida, visto que o mero extravio de mercadoria em area alfandegada néo é suficiente para
caracterizar a responsabilidade da Recorrente, segundo legislacao em vigor.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

O presente recurso voluntario foi protocolada em 10/07/2018, sendo tempestivo.
Ademais, preenche todos os requisitos formais de admissibilidade, especialmente quanto ao
limite de alcada das Turmas Extraordinarias, em atendimento ao RICARF, portanto, dele tomo
conhecimento.

Sem muitas delongas, o cerne da questdo estd na analise da responsabilidade da
Recorrente pela mercadoria avariada como depositaria apds vistoria alfandegaria, nos termos da
legislacdo vigente.

A Recorrente alega necessidade de ser excluida como responsavel na autuacdo
expedida, porgue a mercadoria estava em situacao de abandono.

Ainda arguiu que néo apreciado o fundamento em impugnacao de que a legislacéo
imputa a Receita Federal a administracdo e a alienacdo das mercadorias apreendidas ndo
podendo a Recorrente responder como depositarias, nesses casos e que 0 mero extravio de
mercadoria em area alfandegada ndo € suficiente para caracterizar a responsabilidade da
Recorrente.

Sem razéo a Recorrente.

Incontroverso que a area do Aeroporto de Guarulhos sob administracdo e geréncia
pela Recorrente, é alfandegada, cabendo a ela manutencdo e guarda das mercadorias, como
depositario:
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Superintendéncias Regionais da Receita Federal
82 Regido Fiscal
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Estar-se, dessa forma, diante de responsabilidade objetiva do Estado, no caso em
tela da Recorrente, de guarda das mercadorias, sujeita a sancdo nos casos de extravio/avarias,
segundo a Constituicdo Federal, ao prever:

Art. 37. A administracdo publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uni&o, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerd aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte: (Redacéo
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

[...] omissis;

8 6° As pessoas juridicas de direito publico e as de direito privado prestadoras de
servicos publicos responderdo pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem

a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsavel nos casos de dolo ou
culpa.

Apesar de a Recorrente alegar néo estar sujeita a penalidade aplicada por ndo ser a
depositaria e que os argumentos em impugnac¢do ndo teriam sido analisados pelo juizo a quo,
ensejando nulidade da decisdo recorrida, bem como anulagdo do auto de infracdo, entendo que
incorre em erro com tal assertiva.

In casu, houve pedido pelo importador* para vistoria aduaneira da mercadoria sob
0 registro HAWB 9578236 2000 8477158071 com o intuito de nacionaliza-la. Entretanto, foram
constatados sinais de avaria, mediante laudo técnico de fls. 47/58 do apenso.

L Art. 546. O despacho de importagdo devera ser iniciado em (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 44, com a redagéo
dada pelo Decreto-Lei n° 2.472, de 1988, art. 2°):

| - até noventa dias da descarga, se a mercadoria estiver em recinto alfandegado de zona primaria;
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Por essa razdo houve por bem responsabilizar a Recorrente pelos danos na
mercadoria que ndo teria mais utilidade, j& que a mercadoria estava sob a sua guarda:

s@POMEX - MANTRA IMPORTACAO 15/06/2018 3
PAG. 02 V7 /
————————————————————————————— SITUACAO DA CARGA ~—--m-nmm-n=—mmmwn—m - N
HAWB 957 8236 2000 8477158071 DE 22/10/2009 AEROPORTOS=> LHR / GRU
NC=> ! PREP
CONSIGNAT DELL COMPUTADORES DO BRAZIL FRETE | COLL 6267, 90
voL. 2 PESO 217,600 K COD. MOEDA FRETE USD
URF - 0817600 ~ AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO/GUARULHO
INF 27/10/2009 AS 08:52 TERMO _09027507-1 ...BLC8085 26/10/2009
[crEcaDa 27/10/2009 - 06:55__ ] VOL. 2 217,600 K TC= 6 T
SAIDA DI/DAS 1007778050 REGISTRADO EM 12/05/2010
12/05/2010 - 12:59 CPF VINCULADA
/@\" S
v Q -
s#PoMEX - MANTRA IMPORTACRO ; 15/06/201& ~5 ¢
' PAG. 01 ! '

————————————————————————————— SITUACAO DA CARGA —=-==-==—=o——moo—ommo

HAWB 957 8236 2000 8477158071 DE 22/10/2009 AEROPORTOS=> LHR / GR
' NC=> | PREP
CONSIGNAT DELL COMPUTADORES DO BRAZIL FRETE ! COLL 6267, 90
VOL. 2 PESO 217,600 K COD. MOEDA FRETE USD
URF - 0817600 -~ AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO/GUARULHO
INF 27/10/2009 AS 08:52 TERMO 09027507-1 ...BLC8085 26/10/2009
CHEGADA 27/10/2009 - 06:55 VOL. 2 217,600 K TC= 6 T
INDISP. 09  OUTROS
I 12/05/2010 16:43 CPF  265303318-67
REDISP EDAIM DI PRELIMINAR 10814.000952/2010-92
ARMAZENAMENTO  R.A. §911101 VOL. 2 PESO 217,500 K
EMB= 09 ARM= 1F AVARIAS = A CTawwa
27/10/2009 - 17:31 CPF 332484988-89 AW REGISTRADO
27/10/2009 - 19:25 CPF  048649348-27 ENCERRADO
27/10/2009 - 22:03 CPF 271459908-73 AVALIZADO
27/10/2009 - 22:03 AFRF VISADO
§° - 'ENU ANTERIOR PF6 - SAIDA PE7 - VOLTA PF8/ENTER - CONTINUA

Il - até quarenta e cinco dias ap0s esgotar-se o0 prazo de permanéncia da mercadoria em recinto alfandegado de zona
secundéria; e

111 - até noventa dias, contados do recebimento do aviso de chegada da remessa postal.
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SISCOMEX - MANTRA IMPORTACAOQ

———————————————————————————— SITUACAO DA CARGA ------nw==--

HAWE 957 8236 2000 8477158071 DE 22/10/2009 AEROPORTOS=> LHR / GRﬁ
NC=> | PREP
CONSIGNAT DELL COMPUTADORES DO BRAZIL FRETE|COLL 6267
VOI,. 2 PESO 217,600 K COD. MOEDA FRETE
URF - 0817600 - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO/GUARULHO
INF 27/10/2009 AS 08:52 TERMO 09027507-1 ...BLCB085 26/10/2009
CHEGADA 27/10/2009 - 06:55 VOL. 2 217,600 K TC= 6
SATDA DI/DAS 1007778050 REGISTRADO EM 12/05/2010
12/05/2010 - 12:59 CPF VINCULADA
>35> 60 DIAS~CARGA SUJ. PERD. P/ ABAND. OU LEILAO, SE NACIONALIZ. W
o)
ol

Quanto ao histdrico das cargas com a localizacéo, cito:

o@mlmcru - Acroportos Brasileiros TECAPLUS - Sistema de Cargas Aéreas 10/08/2010 1.
' EA GRU - Aer. Int. de Sao Paulo / {@uarulhos ® ‘ Versio: §
INFRAERG HISTORICO DE CARGAS ( IMPORTACAO)
HOUSE  : 8477158071 TERMO : 090275071 N*INFRAFRO : GRUOS0S12992C
EVENTO: 502 Allerago de Campo MOTIVO : GRLCI0275523
CAMPO @ Setor ANTERIOR : [T ATUAL : 3F
RESP,  : 1172544 AFTN: DATA: 14072010 HORA: 1430 LOGON : 1172544

Facil constar que a mercadoria estava armazenada em depdsito da Recorrente.

Nesse contexto, ao contrario do deduzido pela Recorrente, a autuacéo foi lavrada
em razdo do extravio de mercadoria.

Frente ao cenério, estd a Recorrente responsavel como depositaria pela mercadoria
a ela entregue, segundo diploma legal vigente a época:

Decreto n°® 4.543/2002

Art. 591. A responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria sera de quem
Ihe deu causa, cabendo ao responsavel, assim reconhecido pela autoridade aduaneira,
indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importagéo que, em consequéncia,
deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto no art. 586 (Decreto-lei n® 37, de 1966,
art. 60, paragrafo Unico).

Art. 593. O depositéario responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua
custodia, bem assim por danos causados em operacéo de carga ou de descarga realizada
por seus prepostos.

Paragrafo Unico. Presume-se a responsabilidade do depositario no caso de volumes
recebidos sem ressalva ou sem protesto.

Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art.
591, verificard se os elementos apresentados pelo indicado como responsavel
demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de for¢a maior que possa excluir a sua
responsabilidade.

§ 1° Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados
a bordo de navio ou de aeronave somente produzirdo efeito se ratificados pela
autoridade judiciéria competente.

§ 2° As provas excludentes de responsabilidade poderdo ser produzidas por qualquer
interessado, no curso da vistoria.

N&o sendo outra a previsao no Regulamento Aduaneiro de 2009, a saber:
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Art.662. O depositario responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua
custddia, bem como por danos causados em operacgao de carga ou de descarga realizada
por seus prepostos.

Pardgrafo Gnico. Presume-se a responsabilidade do depositario no caso de volumes
recebidos sem ressalva ou sem protesto.

Sobre o0 tema, sdo vastos os precedentes deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais para a mesma Recorrente, cabendo citar o Acorddo n° 10814.009250/2008-50,
in verbis:

A SSUNTO: | MPOSTO SOBRE A | MPORTACAO 11
Data do fato gerador: 31/03/2008

VISTORIA ADUANEIRA. EXTRAVIO. DEPOSITARIO. RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA.

O depositario é responsavel pelo crédito tributario decorrente do extravio de mercadoria
que se encontrava sob sua custddia, inclusive no caso de a referida mercadoria ser
passivel de aplicacdo da pena de perdimento.

VOLUME DEPOSITADO EM RECINTO SOB CONTROLE ADUANEIRO. NAO
LOCALIZACAO. MULTA.

Aplicase a multa prevista pelo artigo 107, VII, “a”, do Decretolei n® 37/66, com a
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833/2003, por volume depositado em local ou
recinto sob controle aduaneiro, que ndo seja localizado.

Recurso Voluntario Negado. Crédito Tributario Mantido.

Nessa senda, no que tange aos argumentos de nulidade da decisdo recorrida,
porque ndo apreciados todos os argumentos suscitados pela defesa, mais uma vez sem éxito a
Recorrente, primeiro por auséncia de elementos probatdrios, segundo porque a decisao recorrida
enfrenta a matéria de direito pela Recorrente.

Assim, entendo irreparavel a decisdo recorrida que, com a devida venia, replico
como razdes de decidir:

Voto

Preenchidos os requisitos formais de admissibilidade da impugnacdo apresentada, dela
se toma conhecimento.

DA NULIDADE O Decreto n° 70.235/1972, através de seu artigo 59, estabelece todas
(numerus clausus) as situagdes em que os atos/procedimentos venham a ser considerado
como nulos. Diz, citado dispositivo, que:

“Art. 59. S&o nulos:
| — 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il —os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.

Esses — e somente eles — 0s vicios que determinariam a nulidade do ato administrativo.
Como nenhum deles veio, efetivamente, a ocorrer no presente processo — dai 0 porque
ndo terem sido objeto de qualquer mengdao, pela contestagdo trazida — é de se descartar a
possibilidade de o referido procedimento vir a ser objeto da pretensa nulidade.

DO CERCEAMENTO DE DEFESA A impugnante suscita como matéria prejudicial a
andlise do mérito da autuacdo, a nulidade do langamento em razdo de ter sido cerceado
0 seu direito de defesa.

O langamento, objeto deste processo administrativo fiscal, foi formalizado mediante
Auto de Infrac@o e lavrado por ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal,
autoridade administrativa a quem compete privativamente a constituicdo do crédito
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tributario, fato que afasta a hipétese de nulidade prevista no inciso I, do art. 59, do
decreto retromencionado.

O auto de infracdo contém, por sua vez, os requisitos formais exigidos pelo art. 10 do
Decreto n® 70.235/72. Somente a auséncia total dessas formalidades é que poderia
invalidar o langamento, sobretudo se desprovido da capitulagdo legal e da descricdo dos
fatos, uma vez que inviabilizariam o exercicio da ampla defesa.

Nao é, todavia, a situagdo verificada nesses autos. Depreende-se da leitura das razdes de
impugnacdo que a autuada revela conhecer plenamente as acusac@es as quais Ihe foram
atribuidas, tendo-as rebatido, de forma meticulosa, uma a uma e, portanto, ndo
ocorrendo o alegado cerceamento de defesa.

Ademais, ha de se observar que a estrutura procedimental de determinacédo e exigéncia
dos créditos tributarios da Unido compreende duas fases. A primeira tem um viés
eminentemente inquisitorial, eis que é caracterizada pela execucéo de atos de oficio cujo
objetivo é a coleta de elementos, os quais apontem para existéncia de um fato juridico
tributario a ensejar o langamento, mediante auto de infracdo ou notificacdo de
langamento. Ja a segunda, inaugurada pela impugnagdo tempestivamente apresentada
pelo autuado ou notificado, é informada pelos principios do contraditério e pela ampla
defesa, oportunidade em que a impugnante tem a oportunidade de deduzir suas razées
defensédrias, bem como requerer as diligéncias e pericias que entender necessérias.

Percebe-se que a alegacdo de nulidade esta focada em atos que teriam sido praticados
pela autoridade autuante em momento anterior & formalizagdo do ato de langamento, ou
seja, em conduta verificada no primeiro momento do procedimento fiscal. Conforme
discorrido anteriormente, essa primeira fase do procedimento fiscal tem cunho
eminentemente inquisitorial. S&o coletados dados relativos as operacdes desenvolvidas
pelo fiscalizado e verificado seus reflexos tributarios. Ocorrido o fato juridico tributério
e verificado que a contribuinte ndo efetuou o recolhimento dos tributos decorrentes,
impbe-se o lancamento que vem a ocorrer, justamente, porque a autoridade fiscal ndo
considerou plausivel as explicagBes e documentos trazidos no curso do procedimento de
fiscalizacdo.

Ademais, toda a documentacéo trazida aos autos foi analisada pela autoridade fiscal, o
qual com base nela lavrou o presente Auto de Infracéo.

DO MERITO Segundo a Fiscalizagdo, do lote de 02 volumes, a depositaria -
INFRAERO - apresentou a mercadoria na sua totalidade. Pode-se, entdo, ratificar toda a
avaria alegada pelo importador no que concerne aos volumes. As caixas de papeldo
possuiam indicios de exposic¢do a dgua. Os representantes do importador, depositario e
transportador atestaram estas observacgdes.

A interessada faz exaustiva exposi¢do no intuito de se eximir de suas responsabilidades
como depositario . Para fins legais, defende a INFRAERO que a decretacdo da pena de
perdimento por abandono da carga pelo importador, deixa a impugnante de ser
depositaria da carga nesta relacéo, sendo a carga de propriedade e responsabilidade da
SRF.

Em resumo, a mercadoria em situacdo de abandono ndo se encontra mais sujeita as
incidéncias tributarias inerentes ao seu desembaraco.

Como bem mencionado pela Fiscalizagdo, a principio, verificou-se que a carga
transportada pela empresa de transporte referente a remessa identificada pelo
conhecimento de transporte MAWB/HAWB 57.8236.2000/8477158071, foi submetida
a despacho aduaneiro de importacao.

A mercadoria adentrou o territério nacional em perfeitas condicdes, ocorrendo o fato
gerador da obrigacgdo tributéria (art.72 do RA) e, posteriormente, conforme apurado no
procedimento de vistoria aduaneira, identificou-se a avaria dos produtos importados por
culpa do depositario.
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O art.73 do Regulamento Aduaneiro (RA) considera ocorrido o fato gerador do 11, o dia
do langcamento do crédito tributario, quando verificado pela autoridade fiscal, a avaria
da mercadoria:

"Art. 73. Para efeito de calculo do imposto, considera-se ocorrido o fato gerador
(Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 23, caput e paragrafo Unico):

Il - no dia do langamento do correspondente crédito tributario, quando se tratar de:

c) mercadoria constante de manifesto ou de outras declaraces de efeito equivalente,
cujo extravio ou avaria tenha sido apurado pela autoridade aduaneira;"

Portanto, a decretacdo da pena de perdimento ndo exime a depositaria da carga nesta
relacdo, pois a mesma estava sob sua responsabilidade na época dos fatos. Como os
tributos sdo devidos sdo cabiveis as respectivas multa decorrente da conversdo da pena
de perdimento, visto que a impugnante é sujeito passivo na qualidade de depositaria das
mercadorias extraviadas.

Ademais, o representante legal do transportador, por ocasido da realiza¢do da vistoria da
mercadoria, apresentou, como excludente de responsabilidade, o extrato do MANTRA
em que se verifica que os respectivos volumes foram recebidos pelo depositario em
27/09/20009.

Cabe a observacéo de que a responsabilidade da custddia das mercadorias é transferida
do transportador ao depositario a partir do momento da armazenagem da remessa, uma
vez que o recinto, é de uso publico administrado pela INFRAERO, ndo possuindo o
transportador qualquer espaco, recinto ou gaiola para armazenagem das remessas
armazenadas.

A culpa do depositario estd bem caracterizada no Termo de Vistoria Aduaneira, pois a
interessada ndo as custodiou de forma adequada, 0 que resultou em avaria dos produtos
importados.

De acordo com o art.652 do RA (Decreto n°® 6.759/2009), vigente a época dos fatos,
cabe ao depositério, logo ap6s a descarga de volume avariado, ou a constatacdo de
extravio, registrar a ocorréncia em termo proprio; disponibilizado para manifestacdo do
transportador, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Como observado pela fiscaliza¢do, ao ndo informar no MANTRA o cddigo de avaria
(codigo J - molhado) no momento da descarga, para aval do transportador, infere-se que
a avaria ocorreu durante o periodo de custédia do depositario. A respeito da
responsabilidade pelo crédito tributario devido, o Regulamento Aduaneiro disp6s sobre
a matéria nos seguintes termos:

"Art. 662. O depositério responde por, avaria ou por extravio de mercadoria. sob sua
custddia, bem como por danos causados em operacdo de carga ou de descarga realizada
por seus prepostos.

Paragrafo Gnico. Presume-se a responsabilidade do depositario no caso de volumes
recebidos sem ressalva ou sem protesto."

Portanto, os argumentos da interessada ndo merecem prosperar, pois no caso deste
recinto que € publico e administrado pela INFRAERO, e por cujo uso cobra tarifas de
capatazia e armazenagem de seus usudrios. Ademais, ressalta-se a responsabilidade do
depositario contido no "Roteiro de Alfandegamento” (Portaria 1.743/98), o qual
determina a apresentacdo pelo interessado, nos casos de aeroporto, Item 4.1.4 do termo
de fiel depositério:

"4.1.4.termo de fiel depositario firmado por representante legal do interessado,
conforme modelo aprovado pela IN SRF 37/96, no que couber” A Portaria SRF n°
1.022/2009, manteve o termo de fiel depositario, estando disciplinada no Ato
Declaratério n® 42 de 24 junho de 2002, publicado no D.O., se¢do 1 do dia 01/07/2002,
tratando das responsabilidades do depositério.
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A INFRAERO no Termo de Fiel Depositario declarou assumir, para todos os efeitos
legais, a condicdo de fiel depositario das mercadorias procedentes do exterior ou a ele
destinadas, objeto de operacBes carga, descarga, movimentacdo, armazenamento ou
passagem, realizada recinto organizado, instalacdo portuéria de uso publico ou de uso
privativo. Nessa condicdo, assumiu a responsabilidade pelos tributos e demais encargos
decorrentes, apurados em relacdo a extravio, avaria ou acréscimo de mercadorias sob
sua custodia, assim como por danos a elas causados nas operagdes realizadas por seus
prepostos.

Outra observacdo importante é que, conforme dispde o art. 123 do Cddigo Tributério
Nacional, a formalizagio de documento entre a INFRAERO e as empresas de courier,
criando suposta defesa a INFRAERO em futuras autuacfes, ndo podem ser opostas a
Fazenda Publica. Mesmo por que tais convengfes particulares sé podem existir nos
casos em que haja disposicdo em lei e, portanto, tal pretensdo do depositario ndo tem
como prosperar no ambito da Alfandega por ser contraria a legislagéo.

A Instrucdo Normativa IN SRF N° 102, de 20 de dezembro de 1994, em seu capitulo de
Controle de Carga Desembarcada destinada a Armazenamento, artigo 12, diz que o
transportador ou o desconsolidador de carga deverd entregar a carga ao depositario que
a recolherd para armazenamento sob sua custddia. O registro de armazenamento, no
Sistema serd processado pelo depositario, a vista da carga, ou seja, é obrigacdo do
depositario verificar junto ao transportador a carga recebida e informar o estado da
mesma. Portanto, ao receber a carga a responsabilidade é integralmente repassada ao
depositario salvo os casos de excludentes previstos na legislagéo.

No presente caso, nos termos do Termo de Vistoria, 0 representante legal do depositario
ndo apresentou a Comissdo de Vistoria nenhuma excludente para resguardar-se da
responsabilizagdo e tampouco trouxe em sua defesa prova a seu favor.

O Termo de Vistoria € claro ao constatar que em relagdo ao conhecimento aéreo ora
discutido foi apresentado pela depositaria — INFRAERO - a carga sendo que esta ao
ser requisitada foi apresentada com avarias.

Dessa forma, o depositario deve ser responsabilizado pela avaria da mercadoria, pois a
mesma havia adentrado neste Recinto Alfandegado.

Como ja citado no art.662 do RA, o depositario responde por, avaria ou por extravio de
mercadoria. sob sua custddia, bem como por danos causados em operagdo de carga ou
de descarga realizada por seus prepostos. A sua responsabilidade é presumida no caso
de volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto, 0 que ocorreu no presente caso.

"Art. 662. O depositario responde por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua
custddia, bem como por danos causados em operacgdo de carga ou de descarga realizada
por seus prepostos.

Paragrafo Unico. Presume-se a responsabilidade do depositario no caso de volumes
recebidos sem ressalva ou sem protesto."

O que se constata nos autos é que na VISTORIA ADUANEIRA hé provas documentais
suficientes para demonstrar cabalmente que houve o extravio da mercadoria e quem deu
causa a mesma.

Conclui-se que nao tendo o representante legal do depositario apresentado prova em sua
defesa, no curso da vistoria para afastar a presente imputacdo, responde a empresa
depositaria pela avaria, de acordo com os arts.660, 664 e 665 do regulamento
Aduaneiro:

"Art. 660. A responsabilidade pelo.extravio ou pela avaria de mercadoria sera de quem
Ihe deu causa, cabendo ao responsavel, assim reconhecido pela autoridade aduaneira,
indenizar a .Fazenda Nacional do valor do imposto de importacdo que, em
consequéncia, deixar de ser recolhido, ressalvado :0 disposto no art: 655 (Decreto-Lei
no 37, de 1966, art. 60, paragrafo Unico).

Art. 664. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art.
660, verificard se o0s elementos apresentados pelo indicado como responsavel
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demonstram a ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior que possa excluir a sua
responsabilidade.

§ 2° As provas excludentes de responsabilidade poderdo ser produzidas por qualquer
interessado, no curso da vistoria.

Art. 665. Observado o disposto na alinea "c" do inciso lido art. 73, o valor do imposto
de importacéo referente a mercadoria avariada ou extraviada sera calculado a vista do
manifesto ou dos documentos de importagdo (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 112,
caput).”

A INFRAERO afirma que ndo foi convocada/convidada a participar da pericia. Referido
fato ndo invalida as conclusfes da Vistoria Aduaneira e deste Auto de Infracdo, pois a
interessada participou do processo de verificacdo da carga avariada bem como lhe foi
dada oportunidade para manifestar-se sobre a pericia efetuada pela RFB por meio de
perito especializado.

Portanto, a autoridade fiscal tomou todas as providéncias necessarias para o deslinde da
questdo ndo o fazendo a impugnante que apenas alega que o dnus de provar que a carga
molhou durante 0 armazenamento e sob responsabilidade (depésito) da INFRAERO é
do Importador e da Receita Federal. Cabe & impugnante trazer prova em contrario, o que
ndo foi feito.

O mérito coube perito engenheiro eletrénico que manifestou pela interdicdo total das
mercadorias tendo em vista a entrada de agua no volume.

Considerando que a responsabilidade pela avaria da mercadoria, estando a mesma sob
custodia do depositério, independe da existéncia de dolo ou culpa por parte deste,
conclui-se que o responsdvel pela avaria é a empresa depositiria EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO devendo
recolher aos Cofres Puablicos os créditos tributarios lancados no presente Auto de
Infracéo.

Assim, conheco do recurso voluntario da Recorrente e nego provimento pelas
razBes delineadas.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Sabrina Coutinho Barbosa
Nome do Relator



